
[image: ]
Parecer do Tribunal de Contas Nº 03-2022
Autor: TCE/PR
Data: 22 de novembro de 2022  
0. 
0. PARECER 48/2022
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13 de dezembro de 2022
O Relator que abaixo subscreve, integrante da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisa o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 193/2022 – TRIBUNAL PLENO RELATIVO AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.

Na data de 22 de novembro de 2022, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), por intermédio do Presidente Fábio de Souza Camargo, enviou o Ofício nº 984/22-OPD-GP, comunicando a Câmara Municipal sobre a emissão de Acórdão de Parecer Prévio proferido por aquele Tribunal, relativo as contas do Poder Executivo do Município de Marechal Cândido Rondon no exercício financeiro de 2013.

Referido Acórdão de Parecer Prévio decorre do trâmite do Processo nº 239029/21 – Recurso de Revista, tendo transitado em julgado na data de 18 de novembro de 2022.

A Coordenadora de Gestão Municipal, através da Instrução 4023/2022, opinou pelo provimento parcial do recurso apresentado pelo ex-Prefeito Moacir Luiz Froehlich, “mediante análise da documentação acostada, entende-se que a restrição ao item “Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade foi saneada, opinando-se assim pela ressalva, sem aplicação de multa”.

Da mesma forma, o Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 881/22, apontou que “diante dos documentos apresentados pelo Recorrente, que demonstram o saneamento das pendências anteriormente apuradas, (...) corrobora o opinativo técnico acerca da possibilidade de conversão dos itens em ressalva, nos termos da Súmula nº 08 – TCE/PR, e da retirada das sanções delas decorrentes”.


Desta forma, o voto do Relator do processo junto ao Tribunal de Contas foi pela emissão de Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas do Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon, exercício 2013, sem prejuízo, porém, da aposição de ressalvas em relação à regularização de impropriedades na fase de instrução do processo, quais sejam: a) divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados do SIM-AM e a contabilidade; b) o Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal; c) falta de repasse de contribuições retidas patronais para o INSS; d) falta de repasse para contribuições retidas dos servidores para o INSS; e, e) imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas.

Sendo assim, e considerando as justificativas apresentadas, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL ao Parecer Prévio, recomendando a APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, sem prejuízo, porém, da aposição das ressalvas acima citadas, ficando no aguardo do posicionamento dos demais integrantes desta Comissão Permanente. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de dezembro de 2022.
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REGISTRO DO VOTO DO PRESIDENTE E DO MEMBRO DESTA COMISSÃO:
Após a reunião extraordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, realizada em 14 de dezembro de dezembro de 2022, o Presidente da Comissão, Vereador Rafael Heinrich, manifestou posicionamento FAVORÁVEL ao Parecer do Relator. Por outro lado, o Vereador Membro, Dorivaldo Kist (Neco), não manifestou seu voto, culminando assim na APROVAÇÃO POR MAIORIA DE VOTOS, nos termos do Voto do Relator.
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